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Proventos proporcionais a 100% (10.950 dias de 10.950 dias) sobre o valor da média aritmé-
tica simples (r$5.231,49).

 Total de Proventos

  5.231,49
5.231,49

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833656
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria ret Ps Nº 3.731 de 26 de JULHo de 2022
dispõe sobre a rETificaÇÃo dos Valores constantes na PorTaria Nº 
2850 de 13/06/2022, referente ao benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSoS Nº 2022/404133; 2022/665196 e 2022/ 633165.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
Considerando a necessidade de retificação do valor dos proventos do be-
nefício de pensão por morte concedido através da Portaria PS nº 2.850 de 
13 de junho de 2022, resolve:
I – Retificar o item I da Portaria PS nº 2.850 de 13 de junho de 2022, que 
concedeu a pensão por morte, nos termos do parecer técnico constante 
nos autos dos processos nº 2022/404133; 2022/665196 e 2022/ 633165, 
com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, inciso X e 
§1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1º, inciso ii, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, para o 
valor de r$ $ 5.142,19 (cinco mil, cento e quarenta e dois reais e dezenove 
centavos), em favor de doMiNGoS caETaNo doS SaNToS, na condição de 
cônjuge da ex-segurada rosa Veridiana Schineider dos Santos, pertencente 
ao quadro de inativos da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, onde 
ocupou o cargo de Professor classe Especial, matrícula n° 473979/1, falecida 
em 29/01/2022, permanecendo inalterados os demais itens da portaria.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 833667
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3533 de 18 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE - Processo nº 2018/277919.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso iii, alínea “b”, da 
constituição federal de 1988, com a redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, artigos 22, inciso ii, 36, 36-a, 36-B e 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei comple-
mentar nº 49/2005 e 110/2016 c/c art. 98-a, caput, §1º, incisos i, ii e iii, 
da lei complementar nº 39/2002, introduzido pela lei complementar nº 
125/2019, alBErTo lUiZ BENTES da SilVa, mat. nº 538272/2, na função 
de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$ 5.109,21 (cinco mil, cento e nove reais e vinte e um centavos), confor-
me abaixo discriminado:

Proventos proporcionais a 91,7339% (11.719 dias de 12.775 dias) sobre o valor da média 
aritmética simples (5.569,60)

Total de Proventos  

  5.109,21
 5.109,21

ii – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833677
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.480 de 14 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por iNValidEZ - Processo nº 2018/241407.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 40, § 1º, inciso i, da constituição fede-
ral de 1988, com a redação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 6º-a da Emenda constitucional nº 41/2003, incluído pela Emenda 
constitucional nº 70/2012, art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e 
artigos 16 a 18 e 36 da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; 
art. 28 da lei nº 7.442/2010 c/c a lei nº 8.030/2014 c/c o acórdão nº 
55.856/2016 do TcE/Pa; art. 32-a da lei nº 7.442/2010 incluído pela lei 
nº 9.322/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 
1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994, EliaS dE araUJo aracaTY, mat. nº 
972380/2, no cargo de Professor classe i, nível c, pertencente ao quadro 
de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, recebendo nessa 
situação os proventos mensais de r$ 13.952,21 (treze mil, novecentos e cin-
quenta e dois reais e vinte e um centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base proporcional a 12.176 dias de 12.775 que corresponde a 95,3115% de r$3.903,62 3.720,59
aulas Suplementares – 60h 1.116,18

Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 1.860,29
Gratificação pela Escolaridade – 80% 2.976,47

adicional por Tempo de Serviço – 50% 4.278,68
Total de Proventos 13.952,21

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833681
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.365 de 07 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2019/344650.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complementar 
nº 49/2005 e pela lei complementar nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da 
lei nº 5.810/1994; art. 6º da lei nº 9.322/2021; art. 3º e anexo ii da lei 
nº 9.322/2021 c/c o art. 2º da lei nº 9.500/2022; art. 131, § 1º, inciso iX, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, 
Maria raiMUNda GUiMaraES NEPUNUcENa, mat. nº 6026818/3, no car-
go de Professor classe ii, nível a, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$11.912,59 (onze mil, novecentos e doze reais e 
cinquenta e nove centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação de Magistério – VPNI
Gratificação de Titularidade

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

3.922,84
3.138,27
298,22
432,03

  4.121,23
  11.912,59

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833683
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.675 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2019/6662.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, §1º, 
inciso X, da lei nº 5.810/1994, aNa coNcEicao MaToS PESSoa, mat. 
nº 116262/1, na função de Médico, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação 
os proventos mensais de r$5.544,56 (cinco mil, quinhentos e quarenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base 2.053,54
Gratificação pela Escolaridade – 80% 1.642,83

adicional por Tempo de Serviço – 50% 1.848,19
Total de Proventos 5.544,56

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/08/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 833685
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 3.689 de 25 de JULHo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - Processo nº 2020/360939.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 


